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Junto aos autos a proposta de preço final
cadastrada na plataforma eletrônica, referentes
a Dispensa Eletrônica no 2024.10.01.2.

Juazeiro do Norte/CE, 11 de outubro de2O24.

Pedro H de Lira
Agente tra o do Município
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HTDROCIUíM ICA L.ABORATÓRIO E CONSI.,LÍORIA

AVENIDA ISABEL A[,lORllú DE lvlOURA 298 QUADRA 14

CNPJ.: 42.287.35210001 - 1 0
utssÀt,Di: UÇt;

Fo\ari. íl' .D\
PROPOSTA DE PREçOS

o emissor: 1357012365 SSP/BA

A Prefeitura MunicipaI de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

Peta Presente dectaramos inteira submissão aos preceitos legais em vígor, especíatmente os da Lei

Federal no 14.13312021, bem como às cláusutas e condiçôes do Processo de Dispensa Etetrônica no

2024.05.22.1.

Dectaramos que não ocorreu fato que nos impeça de participar do mencionado Processo de Dispensa
de Licitação.

Declaramos que em nossa proposta os vatores apresentados englobam todas as despensas com
tributos, impostos, contribuições Íiscais, parafiscais ou taxas, inctusive, porventura, com serviços de
terceiros, que indicam direta ou indiretamente no vator dos produtos/materiais cotados que venham a

onerar o objeto desta contrataçâo.

Assumimos o compromisso de bem e fie[mente fornecer os prod utos/materiais específicos no anexo
l, caso sejamos vencedor do presente Processo de Dispensa Etetrônica.

Objeto: Contrataçáo de empresa especiatizada para prestação de serviços de coteta e anátise
laboratoriaI de amostras de água e aftuentes (sanitários e industriais), em obediência aos critérios
exigidos peta Portaria GM/MS no 88812021 e da Resolução COEMA No 02/2017, conÍorme
Especif icações apresentadas abaixo:

RG/ó

Nome da empresa: JACI ANGELICA DO NASCIMENTO ME
CN PJ : 42.287.352;/ 0OO1 -10
Endêreço: Avenida lsabel Amorim de Moura, 298 Quadta14, Remanso-BA
CEP: 47.200{00
Telefone: (74) 99í33-1927
E-mail: hidroquimicaanalises@gmail.com
Dados Bancários: Agência Bancaria n' 6'74-2 Banco: BRADESCO, Conta-Corrente n'25.239-5
Nomê JACIANGELICÁ DO NASCIMENTO, casada, Residentre e domiciliada na Avenida lsabel Amorim de
Moura, 298, Quadra 14, Remanso-BA
CPF: 026.808.985-39



HIDROQUíMICA LABORATóRI() E CONSULTORÍA

AVENIDA ISABEL AI\4ORIM DE hIOURA 298 QUADRA

CNPJ : 42.287 352;0001-10

Lq.lt

PLANILHA DE PREÇOS

MARCA: HIDROOUíUICA LIEORÂTÓNIO E CONSULTORIA.

Valor Global da Proposta: RS 17.748,00 (Dezessete mil setecentos e quarenta e oito reais)

Validade da Proposta:60 (sessenta) dias

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Aviso de Contratação Direta e

seus anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Aviso, Termo de

Referência e no contrato.

Declaramos que no preço cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, fazem parte do

presente objeto, tais como impostos, taxas ou quaisquer outros encargos que possam incidir sobre Bastos dâ

empresa, sem quaisquer acréscimos cm virtude de expectativa inflacionária, inclusive aqueles de trata o do Termo

de Referência e deduzidos os descontos eventualmente concedidos.

ITEM DESCRTçÃO U nd. Qtd Valor Unitário Valor Total

01 iEÍluenlm nfu saniüÍffi ph: Tsmpera Ía; Lahrhn

isedirrn$veb; $uhHncras solúveb enl herattoi

lrlateôo iutuanlr; sll $ôldfi srsFflros lobbi

Cdlome temotolennB; Súhtol |lruogenr arnoniaui

tobl: §ulíah; ftrunda 0uimie @ Orgütro (E{0);

0r4ênh dmol*do: Chnelo lvre (C0|,IF0RlllE IERMC

0E REFERÊI{CIA Elll ANE)(o)

Serv

6

R$ 563,00 R$ 3.378,00

02 EÍluentes saniláÍbs ph; TsnpeíEtum; l,l€teiaq

sedinpnláveis, Oemanda Broquimrca de Orgêno (080)l

SubsÉncias soluvêis eÍ! herâno; À,latúois Íluluanhsi

sulhh: colíonnes teímohlerantesi sotum s,rspensd

10rô6 (co'rFoRlt IIRM0 0E REFERÊNCIA EM

ANEX0)

Serv

30

R$ 397,50 R$ 11.925,00

03
Polrbiltdôdo de 4ua l,or; Terrpratura; ff; cloru

Rsrdud Lhre; Colihrrrs hlali; Esclrenchn dr
{COÉORt',lE ITRI,IO tE REFERÊNCN Et.| NEX0)

Serv 15

R$ 163,00 R$ 2.445,00
'l'otal

R$ 17.748,00
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HIDROQUíMICA I,ABORATÓRIO E CONSULT()RIA

AVENIDA ISABEL AI/ORI[,1 DE I.,4OURA 298 QUADRA 14

CNPJ.: 42.287.352i0001 - 10

Remanso-BA, 10 de outubro de 2024

( - / ./- ./ .', lr.1 ((Lyt"/lrt ,4. 't-/\-r.'
JACI ANGELICA DO NASCIMENTO ME

CNPJ.T 42.287.352:0001- 10

RG. I3.570.12365 SSP,BA
CPF; 026.805.985-39
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HIDRoQUÍMIcA t.ABoRATÓRto E coNsULToRIA
iFcr'a r.,

AVENIDA |SABEL AMORIM DE h.lOURA 298 QUADRA 14

CNPJ.: 42.287.352/0001 - 1 0

DECLARAçAO

A empresa JACIANGELICA DO NASCIMENTO - ME, inscrita no CNPJ.:42.287.352/0001-10, por intermédio
da sua representante Legat a Sra. JACI ANGELICA DO NASCIMENTO, portadora dâ Carteiía de ldentidade
no 1 357012365 SSP/BA e CPF no 026.805.985-39, DECLARA que:

a) A píoposta econômica compreende a intEralidade dos custos para atendimenlo dos direitos trabalhistas

ruegurados na Conslituiçáo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralEais, nas convençoes coletivas

de tÍabalho e nos teÍmos de aiustamenlo de condula;

b) Nào possui em seu quadro de pessoal, ernpregados menoÍes de 18 (dezoito) anos em kabalho noturno,

perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer kabalho, salvo na condiçào de

aprendiz a paíir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do Art, 70 da Constituição Federal;

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos paÍa pessoa com dellciência, para reabilitado da Previdência

Social ou paa aprcndiz, previstas em leie em oulras normas especiÍicas;

d) Atende aos rEuisitos de habilitaçâ0, e que responderá pela veracidade das informações prestadas, na

forma da lei.

Rêmanso-BA, 10 de outubro de 2024

fê[ (,

r'-// /)/*,' (/,,,p/1 r., . /- -1',"r'. ',- , ,. ,,fr.
// JAC| AN6ÊL|CA OO NASCTMENTO ME

' CNPJ.: 42.287.352/0001- l9
RG:'13.570.12365 SSP/BA

CPF: 026.805.985-39
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SERVI o
SAAE

AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO
RUA RAUL ALVES DE SOUZA,295 - CENTRO - SENTO.SE BAHIA

TEL: (74) 3537 -2197 t2200t21 59
Email saaedesentose@hotmail.com

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins de direito, que a pessoa jurídica

HIDROQUIMICA LABORATÓRIO E CONSULTORIA, inscrita no CNPJ Sob nO

42.287.3521000'l-10, executou serviços de natureza química para esta empresa,

com análises lãboratoriais trimestrais dos parâmetros Triclorofenol; 2,4-diclorofenol;

Clorato; Clorito; Cloro residual livre; Cloraminas totais; Bromato Ácidos haloacéticos

totais; N-nitrosodimetilamina; Trihalometanos totais; Clorotalonil: Clorpirifós +

Clorpirifós-oxon; DDT+DDD+DDE; Difenoconazol; Dimetoato; Ometoato; Diuron;

Epoxiconazol; Fipronil; Flukiafol; 2, 4 D; Alacloro, Aldicarbe; Aldrin; Dieldrin;

Ametrina; Atrazina + S-Clorotriazinas; Carbendazim; Carbofurano; Cirpoconazol;

Clordano; Glifosato + AMPA; Hidroxi-Atrazina; Lindano; Malationa; Mancozebe +

ETU; Metamidofós + Acefato; Metolacloro; Metribuzim; Molinato; Paraquate;

Picloram; Profenofós; Propargito; Protioconazol + ProticonazolDestio; Simazina;

Tebuconazol; Terbufós; Tiametoxam; Tiodicarbe; Tiram; Trifluralina,

desempenhando suas funções de acordo com o que foi estabelecido no contrato

vigente e seus aditivos. Registramos ainda que as prestações dos serviços acima

referidos apresentaram bom desempenho técnico e operacional, tendo cumprido

fielmente com suas obrigações, nada constando que o desabone.

Por ser verdade, firmo a presente declaração

Sento-Sé/BA, 14 de agosto de2023

/,

ADRIANO DE ALMEIDA RIBEIRO
Diretor do SAAE - SENTO-SÉ
DEC. MUNtCtPAt 004t2021

DÉ l",ti'írt
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE-CE

ATA DE SESSÃO - Parte 1 de 1

DtSpENSA ELETRôNrcA N" 2024.10.01.2
Processo Administrativo Nô 2024.'l 0.01.2

Tipo: AQUISIÇÃO
CONDUTOR: PEDRO HENRIQUE CÂNDIDO DE LIRA

Data de Publicação: O311012024 14:49'.50

MOVIMENTOS DO PROCESSO
031101202410:1Ot29 MENSAGEM CONDUTOR
O condutoÍ ativou o anexo do documentos com lementares
Ogl10l202415t52t2o DE PROPOSTA JACI ANGELICA DO NASCIMENTO

10h0t2o24 08i30t40 MENSAGEM CONDUTOR
Bom dia senhores licitantes.
101101202408t36:12 MENSAGEM CONDUTOR
Estamos procedendo com a abertura dos trabalhos das propostas, iniciando neste momento a sessão de disputa de preços, através
da ofeía de lances na plataíorma eletrônica, conforme item 4 do Aviso de Dispensa.
101101202408t36t37 MENSAGEM CONDUTOR
Salientamos que a licitante é a única responsável por qualqueÍ tÍansação efetuada diretamente ou por seu representante no Srstema
de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade
por eventuais danos decorrentes dê uso indevido da senha, ainda que por terceiros náo autorizados, conforme item 2.2 do Aviso de
Disponsa.
í0/í0/202408:38:08 MENSAGEM CONDUTOR
Não se Íaz necessário o envio/anexação do aÍquivo digitalizado das propostas iniciais, basta que as mesmâs sejam cadastradas na
plataforma, com a descriÇáo do objeto ofertado com seus respectivos preços e marcas para cada produto oÍertado, até a data e o
horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

1ol1ol2o24o8t17t24 MENSAGEM CONoUTOR

!/ Salientamos que a licitante é a única Íesponsável por qualquer transação eÍetuada diretamente ou poí seu represenlante no Srstema
de Dispensa Eletrônica, náo cabendo ao provedor do Sistema ou ao óÍgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade
por eventuais danos deconentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados, conforme item 3.2 do Aviso de
Dispensa.
'lol'lol2o24 oat4Stos MENSAGEM CONDUTOR
Reiteramos que, náo se Íaz necessáno o envio/anexaçâo do arquivo digitalizado das propostas iniciais, basta que as mesmas sejam
cadastradas na plataforma, com a descrição do objeto ofertado com seus respectivos preços e marcas para cada pÍoduto ofertado,
até a data e o horáÍio estabelecidos para abertura da sessão públca.
1Ol1Ol2O24 OAt19t32 MENSAGEM CONDUTOR
Mantendo a sequencia de inÍormaçóes, outra observação a ser feita, diz respeito ao envio das pÍopostas linais e dos documentos de
habilitação das empresas arrêmatantes, quando reiteramos a observância ao regulamento pÍevislo no Aviso de Drspensa quanto ao
pÍazo e foÍma de envio.
1OhOl2O24O8t51t19 MENSAGEM CONDUTOR
Requisitamos que ao íinal da sessão de disputa, os licitantes vencedores enviem dentro do prazo de 02 (duas) horas, através de
campo específico na plataforma eletrônica, os seus documentos de habilitação e píoposta de preços Íinal, e sê necessário,
documentação complementar, nos termos dos itens 6 e 7 do Aviso de Dispensa.
101101202408t52t23 MENSAGEM CONDUTOR
O náo cumpímento do envio dos documentos de habilitaçâo e dâs propostas Íinais, dentro do prazo acima estabelecido, acarrelará
na desclassificaÉo/inabilitação, sendo então convocado o particrpante subsequente, e assim sucessivamente, observada a oídem
de classificaÉo, nos termos dos itens 6.6,7 .5,7.5.1 do Aviso de Dispensa

Gerado em: 14h012024 10:51:12 1de5

Í0/í0/202408:41:16 MENSAGEM CONDUTOR
Outra observação a ser feita, diz respeito ao envio das pÍopostas finais e dos documentos de habilitação das empresas
arrematantes, quando reiteÍamos a observância ao regulamento prevrsto no Aviso de Dispensa quanto ao prazo e Íorma de envio.
101101202108145i46 MENSAGEM CONDUTOR
RETIFICAÇÃO de informações sobÍe a citação dos itens do Aviso de Dispensa.
í01í01202408:46:í3 MENSAGEM CONDUTOR
Estamos procedendo com a abertura dos tÍabalhos das proposlas, iniciando neste momento a sessâo de disputa de preços, através
da ofeía de lanc€s na plataforma eletrônica, conÍorme item 5 do Aviso de Dispensa.
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JUAZEIRO DO NORTE-CE

10/í0/202408;53:58 MENSAGEM CONDUTOR
lnfoímamos ainda que, na Dispensa Eletrônica, a desistência por parte do particrpante somente podeÍá ocorÍer até o início da fase
de classificação das propostas, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração, conÍorme item
14 do Termo de Referência inlegrante do Aviso de Dis pensa
í0/10/202408:g:30 MENSAGEM CONDUTOR

necessárias, com abertura de proc€sso administrativo, no sentido de que se,am aplicadas possiveis sançôes administrativas.
101101202408155127 MENSAGEM CONDUTOR
Reiteramos que na formulação das propostas finais, os vencedores deverão observar que os vâlores ofeÍtados somente seráo
aceitos se estiverem iguais ou inferiores aos valores de referência constantes no OÍçamento elaborado pela Prefeitura
'10/10/202408:56:00 MENSAGEM CONDUTOR
lníoímamos ainda que, esta observaçâo também será válida para todos os preços unitáÍios dos itens que compôem os lotes, não
vindo a ser aceito que nenhum dos valores unitários para cada item sejam superiores aos valores de reíeÍência constantes no Anexo
ldo Aviso de Dispensa, devendo todos os preços unitários também serem inferiores ou iguais aos do orçamento, sob pena de
desclassificação da proposta.
l0/10/202409:00:09 MENSAGEM CONDUTOR
Reforçamos que, os participantes que vrerem a se tornar vencedores, ao formularem suas propostas Ílnais para encamrnhamento
,untamênte com os seus documentos de habilitação, deveÍão também inserir os valores unitários finais dos itens no campo indicado
na Plataforma on-line 'bllcompÍas.com", no sentido de que tais valores venham a ser transcritos na Ata da Sessão.

Os casos de não envio dos documentos de habilitaÉo e/ou da proposla Ílnal, dentro do prazo estabelecido, poderão ser
considerados como DESÍDlA, e serão remetidos à Procuradoria Jurídica do Municipio, para que venham a ser tomadas as medidas

1Ol1Ol2024O9tOOt27 MENSAGEM CONDUTOR
POR FAVOR, LEIAM TODAS AS MENSAGENS ANTERIORMENTE POSTADASI
1O1101202414:32:22 MÉNSAGEM CONDUTOR
Boa tarde senhores licitantes.
1Ol1O1202414t3í4A MENSAGEM CONDUTOR
lnformamos que a sessâo de disputa de preços, através da oÍeíta de lances, fora encerrada
1O11012024í4:35:59 MENSAGEM CONDUTOR
Nesse momento passaÍemos para a fase de negociaçáo.
1011012024 14139:31 MENSAGEM CONDUTOR
lnÍormamos que a fase de negociação fora encerrada
101101202414t44i14 MENSAGEM CONDUTOR
O paÍticipante JACI ANGELICA DO NASCII\4ENTO for convocado a apresentar seus documentos de habilitação ate 1011012024 1644
101101202416:.51:.17 MENSAGEM CONDUTOR
lnfoÍmamos que, em virtude do horário, a presente sessão será suspensa, retornândo 11hOl2O24 às 10:20 horas, onde
prosseguiremos com as fases processuais do certame
10t10t202416t52|42 MENSAGEM CONDUTOR
Desta forma, Ílcam Íinalizêdos os trabalhos da pÍesente sessão durante o dia de hoje
111101202410:.21:.57 MENSAGEM CONDUTOR
Bom dia senhoÍes licitantes.
1111012024'10125t48 MENSAGEM CONOUTOR
ConÍorme mensagens anteriormente posladas, daremos continuidade neste momento ao andamento das fases processuais do
presente certame.

11t't0t202413t36117 MENSAGEM CONDUTOR
Boa tarde, senhores licitantes.
'1111012024 13137132 MENSAGEM CONDUTOR
ConÍorme mensagens anteriormente postadas, estamos Íetomando a sessão
111101202414t12t21 MENSAGEM CONDUTOR
O participante JACI ANGELICA DO NASCII\,lENTO adicionou o arquivo 978024be8a 1e45739cc93378d4c3600e.2ip aos documentos
complementares.
111101202414136144 MENSAGEM CONDUTOR
A análise da proposta de preços finais e julgamento da hêbilitagão da(s) empresa(s) vencedora(s)já foi concluída e se encontram
qtyulgCq!! pgf '9 9!!_pe9!9qq! !-q_s]!&Imq999i qs!!

Gerado em: 1 41 1 012024 10:51 :12

cífrca do lote

2des

111101202412t03t57 MENSAGEM CONDUTOR
lnformamos que a sessáo será suspensa para intervalo de almoço, sendo retomada à{9 X0 horas.
11110120241211514'l MENSAGEM CONDUTOR
O participante JACI ANGELICA DO NASCIMENTO adicionou o arquivo b6b2e38c45814bdbabbab2e80d729b89.pdf aos documentos
complementares.
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111101202414t37t02 MENSAGEM CONDUTOR
O presente processo já pode ser adjudic€do ao(s) seu(s) respectivo(s) vendedo(es), e será remetido à autoridade competente para
a devida adjudicaÉo e posterior ratifica çâo

LOTE í - AOJUDICADO
Lote Único - Análise de água

VALORES UNITARIOS FINAIS
Itom:'l Unidade; Serv. Marca: Serviço Modelo:
DescriÇão: Efluentes não sanitários phi Temperatura: Materiais sedimentáveis; Substâncias solúveis em hexanoi Materiais
flutuantes; cor; sólidos suspensos totais; Coliformes termotolerantes; SulÍeto; Nitrogênio amoniacal total; Sulfatoi Demanda Ouímica
de Oxigênio (DQO); Oxigênio dlssolvido; Cianeto livre. (CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO).
Quantidade 6 Valor Unit.: 5ô3,00 Valor Total: 3.378,00
Item:2 Unidade: Serv. Marca: Serviço Modelo:

\_/ Descrição: Efluentes sanitários phi Temperatura; MateÍiais sedimentávers; Demanda Bioquímica de Oxigênio (DBO), Substâncias
- solúveis em hexano; l\íateriais flutuantes; sulfeto; coliÍormes teímotolerantes; sólidos suspensos lotais (CONFORME TERMO DE

REFERÊNCIA EM ANEXO),
Quantidade: 30 Valor Unit.: 397,50 Valor Total: 1 1.925,00
Itêm: 3 Unidade: Serv. Marca: Serviço Modelo:
Descrição: Potabilidade de água Cori Temperaturai ph; Cloro Residual Livre; Coliformes totais; Escherichia coli. (COFORME TERMO
DE REFERÊNCIA EM ANEXO).
Quantidade: 15 Valor Unit.: 163,00 Valor Total: 2.445,00

cLASStFtCAçÃO
Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 JACI ANGELICA DO NASCIMENTO 532 42.2A7 35210001-10 19.254,30

DESCLASSIFICADOS

17.74A.OO Sim

Razão Social Num Documento OÍerta lnicial OÍerta Final DiÍ.(%) ME

INABILITADOS

Râzão Social Num Documento Olerta lnicial Oterta Final oit.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

O3hOl2024 14149149 PUBLICADO

v $t1olzo2414i53:oo REcEpçÃo DE pRoposrAs

1ohot2024 o8t29t}O ANÁL|SE DE PROPOSTAS

10/'10/202408:30:55 DISPUTA

10/10/2024 08:30:55 LANCE JACI ANGELICA DO NASCIMENTO (PARTICIPANTE 532) 19.254,30

101101202409t30t37 MENSAGEM CONDUTOR

PARA PARTICIPANTE 532: Bom dia Senhor licitante.

101101202409142t12 MENSAGEM CONDUTOR
PARA PARTICIPANTE 532: CONSIDERÂNDO os valores cadastrado da sua oferta de lance inaugural em especial do item 3 do Lote
1/Lote Único, requisito que vossa senhoria nos inÍorme, por mero do chat de mensagem, se o seu preço está correto ou se trata de
erro de digitaçáo?
í0fi01202109t13t30 MENSAGEM JACI ANGELICA DO NASCIMENTO (PARTICIPANTE 532)

Bom dia, íoi erro de digitação, vou daí um lance para chegar ao valor estimado

1011012024 09t4/.t41 LANCE JACI ANGELICA DO NASCIMENTO (PARTICIPANTE 532) '17.748,00

lol'101202409145t12 MENSAGEM CONDUTOR
PARA PARTICIPANTE 532: Ciente, e obrigado pelo Íetorno
1ül',tolzo24 14130156 NOTTFTCAçÁO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é JACI ANGELICA DO NASCII\,lENTO

1Ol1Ol2O2414t3O:56 NoTIFICAçÁO SISTEMA
O detentor da melhor oferta deve veriÍlcar e readequar seus valores unitários para este lote

Gerado em: 1 41 1 Ol2O24 10:51 t1 2 3de5
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101'lOl2O24 14t30t57 HABILITAçÃO

101'1012024 14133102 MENSAGEM
BOA TARDE

JACI ANGELICA DO NASCII\,IENTO (PARTICIPANTE 532)

1Ol1Ol2O24'14:.36:.17 MENSAGEM CONDUTOR
PARA PARTICIPANTE 532: Boa tarde senhor hcitanle, o senhor consegue melhorar sua oferta de lance?

101101202114136128 MENSAGEM CONDUTOR
PARA PARTICIPANTE 532: Para tanto requisitamos que se manifeste no prazo de 5 (cinco) minutos, contados a partir do horário da
p em dessa mên m

1OhO1202414i36t53 MENSAGEM JACI ANGELICA DO NASCIMENTO (PARTICIPANTE 532)
Não tem como baixar mais senhor pregoeiro.

'l0l10l2024 14139t09 MENSAGEM CONDUTOR
PARA PARTICIPANTE 532: Certo, obÍigado pelo retorno!

101101202414t12t00 MENSAGEM CONDUTOR
Requisitamos ao licitante JACI ANGELICA DO NASCIMENTO, que encaminhe dentro do prazo de 2 (duas) horas, exclusivamente

\J, por meio do Sistema da Bolsa de Licitações do Brasil, no sítio eletrônico "bllcompras.com", a sua PROPOSTA DE PREÇOS FINAIS
- (ADEQUADA) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

101't01202416t49100 MENSAGEM CONDUTOR

A proposta Íinal da empresa JACI ANGELICA DO NASCIMENTO já fora anexada junto à plataforma

111101202410t24:.53 MENSAGEM JACI ANGELICA DO NASCIÍV|ENTO (PARTICIPANTE 532)

Bom dia.

111101202410i26i40 MENSAGEM CONDUTOR
A proposta Íinal da em resa JACI ANGELICA DO NASCIMENTO passará a ser analisada

'11t10t202411147107 MENSAGEM CONDUTOR

PARA PARTICIPANTE 532: Senho(a) licitanle, informamos que até o presente momcnto não conseguimos visualizar a sua proposta
de preÇos linal adequada no rol de documentos anexados por Vossa senhoria na plataforma eletrônica. O Senho(a) anexou tal
documento, conforme o modelo de pro sta, constate no Anexo ll do Aviso de Dispensa

111101202412111153 MENSAGEM JACI ANGELICA Do NASCIMENTO (PARTICIPANTE 532)

boa tarde, íoi anexada junto com a Habilitação
111101202412:í 3:49 MENSAGEM JACI ANGELICA DO NASCII\,,!ENTO (PARTICIPANTE 532)

Desculpa Pregoeiro, vi agora que a mesma não estava na pasta.

111101202413141103 MENSAGEM CONDUTOR
A proposta final da empresa JACI ANGELICA DO NASCIMENTO já Íoía devidamente analisada e se encontra classificada poí
atendeÍ aos requisitos do Aviso de Dispensa.

111'lol2o24 14t06t48 MENSAGEM CONDUTOR

!/ PARA PARTICIPANTE 532: Prezando pelo princípio do formalismo moderado, notificamos o(a) senhor(a) licitante a apresentaí junto
a plataforma eletrônica, Oeclarações €xigidas na alinea "a",'b", "C e "d" e documentação exigida no item 7.1.4, alínea "c.1", no prazo
de 30 (minutos), contado a partir do horário de postagem desta mensagem.

'l1l1ol2o2414to9t18 MENSAGEM CONDUTOR
PARA PARTICIPANTE 532: Requisitamos que anexe a documentação citada em "documentos complementares' exclusivamente por
meio da plataforma eletÍônica, e qualquer outro documento que achar pertinente.

'1111012024 14t29150 MENSAGEM CONDUTOR
Atestamos os documentos requisitados por meio de diligência

1111012024 14:.36:.00 MENSAGEM CONDUTOR
A píoposta Íinal da empresâ JACI ANGELICA DO NASCIMENTO já fora devidamente analisada e se enconlra classiÍlcada por
atender aos requisitos do Aviso de Dispensa.

11t10t202414t38t27 NOTtF|CAçÃO STSTEMA

Valores unitáÍios deflnidos pelo condutor.

11 l1Ol2O24 14t49t02 EM ADJUOICAçÃO

1411012024't0t51t11 ADJUDICADO

GeÍado em: 1411O12O24 10151112 4des
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EN UEC DIDO DE LIRA
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

JUAZEIRO DO NORTE-CE

COND
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE-CE

ATA DE ADJUDICAçÃO

DtSPENSA ELETRÔHtCl N. ZOZ+.rO.Or.Z
Processo Administrativo No 2024.'10.01 .2

Tipo: AQUISIÇÃo
CONDUTOR: PEORO HENRIQUE CÂNDIDO DE LIRA

Data de Publicação: 0311012024 '!.4:49:50

LOTE í - ADJUOICADO - 1411012024 10:5í:1í
Lote Único - Análise dê água

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

V ltem: 1 Unidade: Serv. Marca: Serviço Modelo:

Descrição: Efluentes não sanitários ph; Temperatura; Materiais sedimentáveis; Substâncias solúveis em hexano; Materiais
,lutuantesi cor; sólidos suspênsos lolais; Coliformes termotolerantes; Sulfeto; Nitrogênio amoniacal total; Sulfato; Demanda Química
de Oxigênio (OQO); Oxigênio dissolvido; Cianeto livre. (CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA El\,l ANEXO).
Quantidade: 6 Valor Unit.: 563,00 Valor Total: 3.378,00

Item:2 Unidade Marca: Serviço Modelo

Descrição: Efluentes sanitários ph; Temperatura; l\4ateriais sedimentáveis; Demanda Bioquímica de Oxigênio (DBO); Substâncias
solúveis em hexano; Materiais flutuantes; sulfeto; coliformes termotoleÍantes; sólidos suspensos totais (CONFORI\,4E TERMO DE
REFERÊNCIA EM ANEXO).
Quantidad6: 30 Valor Unit.: 397,50 Valor Total: 11.925,00

llem:3 Unidade: Serv. Marca: Serviço Modelo:

DescriÇão: Polabilidade de água Cor; Temperatura; ph; Cloro Resrdual Livre; Coliformes totais; ÉscheÍichia coli. (COFORME TERMO
DE REFERÊNCIA EM ANEXO).
Quantidade: 15 valor Unit.: 163,00 Valor Total: 2.445,00

CLASSIFICAçÃO
Razão Social Num Documento Oferta lnicial OÍerta Final DÚ.(%) ME

1 JACI ANGELICA DO NASCIMENTO 532 42.2A7.352t0001-10 19.254,30

DESCLASSIFICADOS

17.744,00 Srm

Razão Soclal Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Drí.(o/o) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento OfeÉa lnicial Ofeía Final oif.f/o) ME

COND NRIQUE NDIDO DE LIRA

Gerado emi 1411012024 'l0t51t'[1 1de1
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-A1LW-MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

JUAZEIRO DO NORTE-CE

VENCEDORES DO PROCESSO

DISPENSA ELETRÔNIcA No 2024.10.01.2
Processo Adminislrativo No 2024.10.01.2

Tipo: AQUISIÇÃO
CONDUTOR: PEDRO HENRIQUE CÂNDIDO DE LIRA

Data de Publicaçáo: 0311012024 '14:49:50

TOTAL DO PROCESSO: 17.748,00

JACI ANGELICA DO NASCIMENTO 42.287 .35210001 -10 17.748,00

Item: 3 Unidade: Serv. Marca: Serviço tulodelo:

DescriÇão: Potabilidade de água Cor; Temperatura; ph; Cloro Residual Livre; Coliíormes totais; Escherichia coli.
(COFORI\iIE TERMO DE REFERÊNCIA EIV ANEXO).

Quantidade: 15 Val. Ref.: 163,33 Valor Unit.:163,00 Total ltem: 2.445,00

LOTE 1 Quant.:1 Num: 532 Lance: 17.748,00 Total:17.748,00

Item: í Unidade: Serv. Marca: Serviço Modelo:

Descrição: Efluentes não sanitários ph; Temperatura; Materiais sedimentáveis; Substâncias solúveis em hexano;
Materiais flutuantes; cor; sólidos suspensos totais; ColiÍormes termotolerantes; Sulfeto; Nitrogênio amoniacal total;
Sulfato; Demanda Química de Oxigênio (DQO); Oxigênio dissolvido; Cianeto livre. (CONFORME TERMO DE
REFERÊNCIA EM ANEXO).

Quantidade: 6 Val. Ref.: 563,33 Valor Unit.: 563,00 Total ltem: 3.378,00

Item: 2 Unidade: Serv. Marca: Serviço Modelo:

Descrição: Efluentes sanitários ph; Temperatura; Materiais sedimentáveis; Oemanda Bioquímica de Oxigênio (DBO);
Substâncias solúveis em hexano; Materiais flutuantes; sulfeto; coliformes termotolerantes; sólidos suspensos totais
(CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO).

Quantidade: 30 Val. Ref.: 397,54 Valor Unit.: 397,50 Total ltem: 11.925,00

CONDU IQUE NDIDO DE LIRA

Gerado em: 1411012024 10:5111'l 1de1
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. TERMO DE JULGAMENTO.

Dispensa Eletrônica No 2024J10.01.2

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de coleta e análise

laboratorial de amostras de água e efluentes (sanitários e industriais), em obediência aos critérios

exigidos pela Portaria GM/MS N" 888/202'l e da Resolução COEMA N'0212017, conforme

especificações constantes no Edital Convocatório.

O(A) Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte,

designado(a) através da Portaria n0 0305/2023, de 31 de Março de 2023, torna público para

cumprimento das recomendações da Lei Federal no 14.133, que fora concluído ojulgamento flnal da

Dispensa Eletrônica N' 2024.10.0'1.2, declarando vencedo(es) do certame a(s) seguinte(s)

Licitante(s): JACI ANGELICA DO NASCIMENTO inscrito no CNPJ n" 42.287.35210001-10

classificado(a) no(s) Único - Analise de água, no valor global de R$ 17.748,00 (dezessete mil

setecentos e quarenla e oito reais), conforme Ata da Sessão e Mapa de Registro de Preços

anexados aos aulos.

Diante o exposto, inobstante o interesse em contratar a referida empresa,

relativamente aos serviços em questâ0, é decisão discricionária do Ordenador de Despesas da

Autarquia Municipal de Meio Ambiente de Juazeiro do Norte/CE, optar pela contratação ou não, ante

a criteriosa análise de toda a documentação acostada aos autos que instruem o citado procedimento.

Assim, vem comunicar ao Exmo. Ordenador de Despesas da Autarquia Municipal

de Meio Ambiente de Juazeiro do Norte/CE, o Sr. José Eraldo Oliveira Costa, de todo teor do

presente Termo, para que proceda, se de acordo, com a devida Adjudicação e Homologação deste

procedimento de Contrataçã0,

Juazeiro do Norte/CE, 14 de outubro de 2024

Condutor: Pedro Henrique Cândido de Lira:

Apoio: Ana Régia dos Santos Pinto:

Apoio: Romana Alves Santos:



)18 {à.

TERMO DE ADJUDICA O E HOMOLOGACAO

Tendo Presente o Termo de Julgamento da Dispensa Eletrônica no

2024.10.01.2, bem como Parecer pertinente da Assessoria lurídica atestando a

regularidade do certame em tela, HOMOLOGO o mesmo para que surta os

devidos efeitos legais e ADJUDICO o seu objeto ao(s) respectivo(s)

vencedor(es), a saber: a empresa IACI ANGELICA DO NASCIMENTO inscrito no

CNPJ no 42.287.752/OOO1-10 classificado(a) no(s) Único - Analise de água, no

valor global de R$ 17.748,00 (dezessete mil setecentos e quarenta e oito

reais), conforme ata da sessâo e mapa de preços acostados aos autos.

Ao Setor Financeiro para as providências cabíveis.

Notifique-se o(s) licitante(s) vencedor(es) para assinatura do instrumento
contratual no prazo indicado no Instrumento Convocatório.

Ciência aos i nteressados.

Publique-se.

Paço da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte - CE, 14 de outubro de
2024.

J osta
o (a) d espesas

Autarquia do Meio Ambiente

l

s
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GoMPROVANTES DE PUBLTCAçAO

AVISO DE HOMOLOGAçAO
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Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

AVISO DE HOMOLOGÂÇÃO. Dispensa Eletrônica n' 2024.10.01.2. Obieto: Contratação de

empresa especializada para prestação de serviços de coleta e análise laboratorial de amostras de

água e efluentes (sanitiíLrios e industriais), em obediência aos critérios exigidos pela Portaria
GM^4S N" 888/2021 e da Resolução COEMA N' 02/2017, conforme especificações apresentadas

no Edital Convocatório. Licitante(s) Vencedoríes): JACI ANGELICA DO NASCIMENTO
inscrito no CNPJ n' 42.287 .35210001- l0 classificado(a) no(s) Único - Analise de água, no valor
global de R$ 17.748,00 (dezessete mil setecentos e quarenta e oito reais), de conformidade com a
Ata da Sessão e o Mapa de Preços acostado aos autos. Homologo a presente Licitação na forma da
Lei n' 14.133121 - José Eraldo Oliveira Costa - Ordenador(a) de Despesas da Autarquia Municipal
do Meio Ambiente.

Data da Homolosação: 14 de outubro de 2024.



AVISOS E EDITAIS

014 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO JUAZEIRO DO NORTE.CE, 14 DE OUTUBRO DE 2024

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Esrado do Ceaú, aos (10) dez dias do mês de outubro do ano

de dois mil e vrnte e quatro (2024).

ANTONIO VIEIRÁ NETO

Presidente

PORTARIA N" 159/2024

EMENTA: Dispõe sobre Noneação do Cargo

de Conrissão e adota outras providências.

v o CTDADAOANTONIO VIETRA NETO, PRESTDENTE

DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÔES LEGAIS E

CONSIDERANDO O QUE DISPOE O ANEXO II DA LEI N."

5.249 DE 18 DE JANEIRO DE 2022, COM REDAÇÀO DADA

PELA LEI N, 5.444 DE 06 DE MARÇO DE 2023.

RESOLVE

Arr.l'. Nornear DIEVINE PEREIRA DO NASCIMENTO

OLIVEIRA, para o Cargo de Chefe de Cabinete do Vereador José

Ivanildo Rosendo do Nascimento, Símbolo DAS-l - Grupo

Ocupacional Superior - Categoria Funcional - Direção Geral- DC,

que responc{erí pelo cargo acima mencionado.

JEL&."

CE, torna pública para conhecimento dos interessados, a realização

de chamanrenro público para selecionar uma organizaçáo de

Sociedade civil para frrmar parceria, por meio tle Termo de

Colaboração, garantinclo a observância clos principios de isonomia,

legahdacle, Lmpessoalidade, moralidade, igualdade, pLrblicidade,

protridade adnrinistrativa, da vinculação do instrumento

convocatório, do julgamento otrjetivo e dos que lhe sejam correlaros,

coníorme especificaçcics do edital. Vator estimado de R$ 270.000,00

(Duzentos e setenra mil reais). Com recebimenro das propostns em

horário de expediente (07h30min às llh30min e drs l3h00min às

17h00min), a partir de 04 de Novembro de 2024 e abertura dos

envelopes em 05 de Dezembro de 2024. O objerivo de tal chamamento

p(rblico é selecionar uma Organizaçâo da Socredade Civil (OSC) para

realizar os scn'iços de Araçâo de Tetras por meio de traror agricola

dorado de grade e arado, afim de beneÍiciar os agrLcultores do

nunicípio de Juazeiro do Norte,/CE. Maiores iníormaçôes pelo

teleíore' (88) 3199.0378, e-nrail: seagri@uazeiro,ce.gov,br ou na sede

da Secretaria Municipalde Agriculrura e Abastecimenro, endereço

Rua Quinze de Novembro S,/N São Miguel, Juazerro clo Nortc/CE.

J uazciro do Norte - CE, 04 de oucubro ée ?AZ4

Estado .L, (lcur;i

Prcfcirtr nt À,lrnricipri .lc l r.r:r:.'ir'.; Jo \.rrrc

Esta Portaria entra em vigor na data de sua

Arr. 3'. Revogam-se as disposiçóes em contrário,

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro llo

Norte, Estado clo Ceará, aos (10) dez dias do mês de outubro clo ono

cle dois mil e vinte e quano (2024).

ANTONIO VIEIRANETO

Prestdente

AVISO DE CHAMAMENTO PUBLICO

Aviso de Chamamenro Priblico - A Secretaria Municipal de

Agrrcultura e Abastecimento, do Município de JLrazeiro do Norre/

A\1lSO LrE H OIlO LOLI.{ÇÂC). [)is].ensr Êlctri.,nica n'
2024.10.01.2. Objccr) Oonrrarâçiio (lc (rnliresa csl.ccirLi:,r.la parr

I-ar(:staç;r() dc scÍviçL)s (lc (olctx c rniilis( I'rLorcrorial dc auro:tril\ do

;i{ul c cílLL.rr.:s (s:rniririos Lr in.lrr.rriiris). c11) ()lx\lianci,r r()-i (:rií(nos

cxigiJos 1-.cia Porr.rrirr ( )À.1.;'1v'ÍS N" S83.'201 I c .la R.'so ltriir, ( lO E\14

N" Lrl,/2C 1 7, cr-rririrnrrc esprcil-i ir.;i,r. nl r!'scn(i! J.rs no Ecl i ral

(lonrrrcirr<irir,r l-iiirrnrL{s) Vi ncL:cirr(,:s), JACI AN( ; l-l.lCA nO
,\ASCIMLN1'O rrs.rito rlo LlNl'J n" 42.287. ]52l0tl0l-10
cl.rs"iíicrdo(r) no(s) U rr ico - Ar,r lise J.. :igu:r, nc, va[» glohrl dc RS

17.7411,0C (clc:esserc rrril screcentos c qr.lrrentr e oito rtais). ile

conf.rrrni.h.lc corn r Atn rLa Sessãc' c o Mrpl cle I'rcç,rs acostaJc, aos

errros. Ilomologo r pr< scntc l-icitaçiro nn firrlna .lir Lci n" l4. l-]-l/21

- Josi' ErulJo OLir cint ( irsra, ()relc'rrirclor (ir) Jc l)espcsas Ja Artt:tilLrirr

MLtnir:iprrl rk, \4cio Arll,icnrc.

Art.2"
rblicação.

f)rrr,r rlrr Ilorrokrg,r1ir,, l4 ,-lc,rrrtLrlrro rlc 2024
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Aviso de Contratação Direta no 2O24lO O72/2O24

: tt r :. lt :r,, a1,.\:,,' :at / ?42;.

Locat: lu:r, r .o .:c Norte/CE Ôrgâo: NíUNlClPlô DE -lUi\ZE a.i DONIORTÉ-

Unidade compradora: i - PRlFEll rlRÂ l''llJNlOlÊÀi DE rrlAzaÍiro t)O NlrlÍi l a: r:.É

Modatidâdeda contratação: D sponriâ Amparo legat:;,.ai 141)1,/ 2O?-l 
^r1../, 

ii Tipoj Árric o(,()(',r']lrô nçi:o [)irc!i)

Modo de dlsputai L-\ :,i),.r r:ii ClorÍi D :rDL lil Registro cle preçor i.li:o

Dal.a dc divú[9açáo nô PNCP: i ) j,'](.r/.'Ol.i Situaçro: i)Lvi,l9iiü,) rri,t\(li)

Data de início de recebimento de propostas O !/ )a/2()2!1:!t 5:l t.ilo., il o ci) Ê) ,',,jri ,1)

Data fim de recebimento de propostasr lC,'1O124-)24 Oâ:!! ih..,ra!-:. dr: ljrrr, I a)

1-, = ffi -*,*."ou,n"***çoer qúb!çês

vÂLoR mÍA!

R$ 17-75ô13 .. ,

q @

Itcns Aíquivos Histórico

L)lroür!:) (.to: n.i ;lt;lr 1o.Ol ?..ij(,'r..r irr:j..lr,..irij,i,.-ir'1AlLl

< vottaí

D.ltâ

r\r \,rr d( . ,r.:r,rt,(:nl *

Ci ardo oeli 1.,! nu 1.l l:l l,/:? I o portat Nâciofêi ( a Conlrnl,rÇô!r:, PLibt r,as iPNCPI a' o sit,o

!t|-lró rrao oí cril .lr:;trnJ(jô n {:l ,JuL.JaÇio cênlrô[ :,i]d'1 ,. ol, (J, rtôí,r dos otos exrcl dos frr) t,!( 1,'

do IcitaÇ4.,! (] cofLri)r{)s t( nlrrli5lr.rtrvos ab.rcado. poLo n,)!ri,L d Dlolrlc

E qeri.ic pi'lc C,)rn lLr (-:, .itor rln [i.]d.. Na. onÀi cle (i)ntr,ú.itil.j lri )i aâs Lrm coieqiitl.)
{ i..1 reral \ro .orrl 9Lrl5 JtÍi )u ('tort!. ei1êbêL',:c .l.r:r no D'rcr.1() n' 1O 764 cle Q iie.roc:;trj ci,. 2i)21

O drs-.r\,ct.,irn(xrto (l(,:,:.a v.r sao clo PorLaI e Lr.n esíorÇc] ccnjunlo de cons[r,.rçàc de un]:r

crncepç-io d rcti l.r.lnl hornologedo peLos incjicãc1os a conlpor o:rtrrd clo conl tá

A aai;quaç:1o. lidedrllÍrrclodÉr É coíetuale dês infornr.içôi)s e dos àrquivos relêiilos ês

contrataçôês drspofib [r-,:r.l|5 !ro PNCP por forçê dÂ l-ci n ' .14133,'202t sáo clê esh ità

rosponrrb Irlada d.r!i .nqilo.j rr anI daôes contr.ltint().i

!l l:it,,r .:- J :.Lrli!.rjiii i lrr.:t, ',l

AGRÁDECIMENÍO ÂOS PARCEIROS

T PUBLICAS

riincrorual
CONTRATACOES
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TERMO DE CONVOCAÇÃO

Dispensa Eletrôrico N' 2024.10.01.2

RazÂo Socisl: JACI ANGELICA DO NASCIMENTO
CNPJ; 42.287.352/0001-10

Endereço: Av. IsabelAmorim de Moura, 29t, Quadra 14, Rcmsnso/BA

À Prefeitura Municipal de Juazeiro do No(e, por intcnnédio da Autarquia Municipal do Meio Ambiente, no uso de suas funções, vem

_--- CONVOCAR a empresÂ JÀCI ANGELICA DO NASCIMENTO, para assinaruÍa do InstÍumento Contratual, em anexo, referente ao

\ _ procedimenlo licitatório na modalidade Dispensa Eletrônico N" 2024,10,01.2, cujo objeto é a contratação de empresa especializada paiúv 
prestaçào de serviços de coleta e análise laboratorial de amostras de ágJa e efluenles (sanitários € industriais), em obediência aos critérios

exigidos pela Portaria CM/MS N'888/2021 e da Resoluçào COEMA N'02/2017.

O representante da empresa, acima convocada, deverá assinar o Instrumento Contmtual prefeÍencialmente por Certificado Digital no prazo

máximo de 02 (dois) dias úteis, contâdos a partir do recebimento deste, e encaminhar neste mesmo E-mail.

Informamos que o(s) contrato(s) estaú(ão) disponível(is) em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimenlo, acesse o link
https://wwu.juazei.odonoíe.ce. gov.br/contratos.php

Por favor acusar o recebimento

Atenciosamente,

Central de Compras - cclsEAD/PMJN
e p_l@ j ua;c-rls.ç_e=Sey_bÍ I (88) 3199-0363

R. Interventor Fco Erivano Cruz, no 120, 10 andar - Centro
Juazeiro do Norte/CE - CEP: 63.010-015

h ttp-Illlnllt luazeirodonorte. ce.9ov. brl

https://iuazeiro.cê.oov.br:2096/cpsess2759719436/3ídDartv/roundcube/? task=mail& safe=1& uid=9043& mbox=lNBOX.Sent& acUon=Drint& e .. 111
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CONTRATO NO 2024.10.í6.0001

Contrato que entre si Íazem o Município de Juazeiro do

Norte/CE, através da Autarquia Municipal do Meio Ambiente

e a empresa JACI ANGELICA DO NASCIMENTo, para o Íim

que nele se declara.

0 MUNICÍP|O DE Juazelro do Norte, Estado do CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.0820001-í4, ahavés da(o) Autarquia Municipal do Meio Ambiente, neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). José Eraldo Oliveira Costa, residenle e

domiciliado(a) nesta Cidade, apenps denominado de CONTRÂTANTE, e de outro lado JACI ANGELICA DO

NASCIMENTO, estabelecida na Av. lsabel Amorim de Moura, 298, Quadra '14, Remanso - BA, Contato:

(74)3535-0246 e E-mail: hidroquimicaanalises@gmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 42.287.35210001-

10, neste ato representada por Jaci Angelica do Nascimento, portado(a) do CPF n0 026.805.985-39, apenas

denominada de COi{TRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, oriundo do Processo de Dispensa

Eletrônica no 2024,10,01,2, am conformidade com as disposiçóes contidas na Lei Federal no. 14.133, 01 de

abril de 2021, mediante as cláusulas e condições a seguir.

CúUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

1 .1 - Conforme as prescrições do artigo 75, lnciso ll, da Lei '14.'133, de 1o de abril de 2021 e demais legislação

aplicável, devidamente homologado/autorizado pelo(a) S(a). José Eraldo Oliveira Costa, Ordenado(a) de

Despesas da Autarquia Municipal do Meio Ambiente.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 - 0 presente lnstrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de

serviços de coleta e análise laboratorial de amostras de água e efluentes (sanitários e industriais), em

obediência aos critérios exigidos pela Portaria GM/MS No 888/202'l e da Resolução COEMA No 0212017,na

forma discriminada no quadro abaixo:

Rua Tab. Luiz TeóÍilo Machado, n" 28 - Lagoa Seca, Juazeiro do Norte - CE | (88) 3199-0380
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LoÍE ÚNIco . ANÂLISE DE AGUA

ITEM EsPEcrFrcAçÀo UNID. OÍDE. i,ARCÀMODELO
VALOR

uNrrÁRo
VALOR TOTÂL

0001 POTABILIDADE DE AGUA COR

TEMPERATURA; PHi CLORO RESIDUAI

LIVRE| COLIFORMES TOTAIS

ESCHERTCHTA COL|. (COFORME TERMO OE

REFERÊNclA EM ANExo).

SERV 't5 sERVrçO 163,000 2.445.00

0002 EFLUENTES SANITÁRIoS PH:

TEMPERATURA| MATERIAIS

SEDIMENTAVEISI DEMANoA BIooUIMIcA

DE oxrcÊNro (DBo); suBsrANchs
soLÚVEIs EM HE)(ANo; 

. 
MATERIAIS

FLUTUANTES: SULFETO; COLIFORIúES

TERMOTOLERANTES; SÓUDOS

SERV 30 sERVrÇO 397,500 11.925,00
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SUSPENSOS TOTATS (CONFOR|\4E TER

oE REFERÊNcrA EM ANExo).

2.2 - Sáo anexos a esle instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcriçáo:
2.2.'l - 0 Termo de ReÍerência que embasou a contratação;

2.2.2 - 0 Aviso de Dispensa de Licitação;
2.2.3 - A Proposta da Contratada;
2.2.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cúusuLA TERCETRA - DA ucÊNclA E pRoRRocAçÃo

3.1 - 0 presenle contrato terá vigência de '12 (doze) meses contados a partir da data de sua assinatura, na

forma do artigo 105, da Lei n' 14.13312021.

3.1.1 - 0 prazo de vigência será automaticamente pronogado, independentemente de termo aditivo, quando o
objeto não for concluído no periodo Íirmado âcima, ressalvadas as providências cabÍveis no caso de culpa da

contíatada, previstas neste instrumento.

cúusur-A QUARTA - Dos iroDElos DE ExEcuçÂo E DE GEsTÃo CoNTRATUAL

4.1 - 0 regime de execução conkatual, os modelos de gestão e de execuçã0, assim como os prazos e

condiçoes de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
vinculado a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA . DA SUBCONTRATAçÃO

0003 EFLUENTES NÃO SANITARIOS PH;

ÍEMPEMTURA; MATERIAIS

SED|MENTÁvEtst suBSTANclAs soLúvEts

EM HE)GNO; MATERIAIS FLUTUANTES;

COR: SÓLIDOS SUSPENSOS TOTAIS;

COLIFORMES TERMOTOLERANTES;

SULFETOJ NITROGÊNIO AMONIACAL

ÍOTALI SULFATO: DEMANDA QUÍMICA DE

oxrcÊNro (ooo); oxrGÊNro DrssoLVrool

CIANETO LIVRE, (CONFORME TERMO DE

REFERÊNcrA).

SERV 6 sERVIçO 563,000 3.378,00

17.718,00

5.1 - Não será admitida a subcontrataÉo do objeto contratual.

CúUSULA SEXTA. DA oRIGEM DoS RECURSoS

6.1 - As despesas deste Contrato conerão poÍ conta de [ecursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos na
seguinte Dotação Orçamentária:

Oroão Unld. OÍ€. PÍoieto/Atividade Elemento de lrespesa
t7 01 18,122.0003.2.122.0000 33903900

CLÁUSULA SÉflMA. DO PAGAMENTO
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7,1 - Preço
7.1.1 - 0 valor total do contrato é de R$ í7,748,00 (dezessete mil, setecentos e quarenta e oito reais).
7.'1.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e

comerciais incidentes, taxa de administraçã0, frete, seguro ê outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da conhataçã0.
7,2 . Forma de Pagamento
7.2.1 - O pagamento será realizado ahavés de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

coíênte indicados pela mntratada.
7.2.2 - Seá considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

7,3 . Prazo de Pagamento
7.3.1 - 0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, mntados do recebimento da

Nota Fiscal/Fatura.
7.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota Íiscal ou íatura quando o óÍgáo contratante atestar a

execução do objeto do contrato.
7.4 - Condições de Pagamento
7.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento deÍinitivo do objeto da contratação,

conforme disposto nêste insÍumento.
7.4.2 - 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do conkato e do órgáo contratante;

d) o perÍodo respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e
f) eventual deslaque do valor de retençoes tÍibutárias cabíveis.
7.4.3 - Havendo ero na apÍesentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impep a liquidação da

despesa, o pagamento Íicará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o Vazo paru pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situaçã0, não

acanetando qualquer ônus para a contratante;

7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaçâo da regulandade

Íiscal, constatada por meio de consulta online, medianle consulta aos sítios elekônicos oficiais ou à
documentaçâo mencionada no art. 68 da Lei no 14.13312021.

7.4.5 - Prêviamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar

consulta para:

a) veriÍicar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação;
b) identiÍicar possível razão que impeça a participaçáo em licitaçá0, no âmbito do órgáo ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como oconências impeditivas indketas.

7.4.6 - Constatando-se a situação de inegularidade da contratada, seÍá providenciada sua notiÍicação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa. 0 prazo poderá ser pronogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
7.4.7 - Não havendo regularizaçáo ou sendo a deÍesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela Íiscalização da regularidade Íiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garanlir o recebimento de seus créditos.
7.4.8 - Persistindo a inegularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo conespondente, assegurada à conhatada a ampla defesa.
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7.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do conÍato, caso a contratada não regularize sua situação.
7.4.'10 - Quando do pagamento, será eÍetuada a retenção kibutária prevista na legislaçáo aplicável.

7.4.10.1 - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.4.'11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no '123,

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.

No entanto, o pagamento licará condicionado à apresentação de comprovaçã0, por meio de documento

oficial, de que faz jus ao tÍatamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

GúUSULA OITAVA - Do REAJUSTE E Do REESTABELECII,ENTo Do EQUILíBRIO ECONÔ[,rco.
FINANCEIRO

8.'1 - 0s preços inicialmente contratados sâo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orpmento estimado.

8.2 - Após o intenegno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicaçã0, pelo

contratante, do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçoes iniciadas

e concluídas após a oconência da anualidade.
8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos Íinanceiros do último reajuste.

8.4 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a contÍatante pagará à mntratada a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença conespondênte tão logo seja

divulgado o índice definitivo.
8.5 - Nas aferições Íinais, o índice utilizado paÂ reajuste será, obngatoriamente, o deÍinitivo.

8.6 - Caso o indice eslabelecido para reajustamento venha a seÍ extinto ou de qualquer forma nâo possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislaçáo em vigor.

8.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as paÍtes elegerão novo índice oÍicial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.8 - 0 reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14.13312021,

8.9 - Poderá ser reestabelecida a relação que as paÍtes pactuanam inicialmente entre os encargos da

contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando o reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de Íorça maior, caso Íorluito ou fato do príncipe,

conÍigurando álea econômica exhaordinária e extracontratual, nos termos do An. 124,lnciso ll, alínea "d" da

Lei 14.13312021, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

8,10 - 0 pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. '107 da Lei no 14.13312021.

cúusuLA NoNA. DAS OBRTGAçOES DA CONTRATANTE

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçoês assumidas pela Contratada, de acordo com o presente

contrato;
9.2 - Receber o objeto no prazo e condiçóes estabelecidas no Termo de ReÍerência, vinculado ao presente

conhato;
9.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeçóes verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou conigido, no lotal ou em parte, às suas expensas;
9.4 - Ammpanhar e Íiscalizar a execuçáo do contrato e o cumprimento das obriga@es pela Contratada;
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9.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execuçáo

do objeto, para eÍeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei no 14.13312021;

9.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condipes estabelecidos no Termo de Referência e no presente Contrato;

9.7 - Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no presente Contrato;
9.8 - Cientificar o Ôrgão competente para adoçáo das medidas cabíveis, quando do descumprimento de

obrigações pela Contratada;

9.9 - Explicitamente emitir decisáo sobre todas as solicitações e reclamaçôes relacionadas à execuÉo do

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impeÍtinentes, meramenle protelatórios ou de

nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

9.9.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,
para decidir, admitida a pronogação por igual período, quando motivada;

9.'10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro Íeitos pela

contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;
9.1í - A Adminiskação não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

deconência de ato da Conkatada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cLÂusuLA DÉctMA. DAS OBRTGAçOES DA CONTRATADA
'10.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decoÍrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

Í0.2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quaho) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaÉo;
10.3 - Atender às determina@es regulares emitidas pelo fiscal ou geslor do contrato ou autoridade superior
(art. '137, ll, da Lei no 14. í 33, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou inÍormação por eles solicitados;
10.4 - Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

Íixado pelo Íiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se verificarem vícios, deÍeitos ou inconeções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
10.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Adminiskação ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou

o acompanhamento da execuçâo conlratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;
í0,ô - Entregar ao setor responsável pela Íiscalização do contÍato, junto com a Nota Fiscal para Íins de
pagamento, os seguintes documentos: '1) prova de regularidade relativa à Seguridadê Social; 2) ceíidão
conjunta relativâ aos tributos fedeÍais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede da contÍatada; 4) Certidão de
Regulaídade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, Íiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao conkatante e não poderá onerar o objeto do contrato;
10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

verifique no local da execuçâo do objeto contratual;
10.9 - Paralisar, por deteÍminação da Contratante, qualquer atividade que náo esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
í0.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condiçóes exigidas para habilitação;
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10.11 - Cumprir, durante todo o período de execução do conkato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reseryas de
cargos previstas na legislaçáo (art. l16, da Lei no 14.133, de 2021\;
10.'12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo fiscal do
conkato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 1'16, parágraÍo único, da

Lei no 14.133, de2021l;
10.13 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
í0.14 - Arcar com o ônus decorente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos vaÍiáveis deconentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisíatório para o atendimento do
objeto da conkatação, exceto quando oconer algum dos eventos anolados no ad.124,11, d, da Lei no 14,133,

de2021:
í0.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança da Contratante;
10.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perÍeito

cumprimento das cláusulas do conkato, fornecendo os materiais, equipamentos, Íenamentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia devorão atend6r às recomendaçÕes de boa tácnica e a
legislação de regência;
10.17 - Orientar ê treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de l4 de agosto de
2018, adotando medidas eÍicazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por Íoç da

execuÉo deste contrato;
10.18 - Conduzir os trabalhos com estrita observáncia às normas da legislação peÍtinente, cumprindo as

determina@es dos Poderes Públicos;

10.19 - Submeter previamente, por escrito, ao contÍatante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que Íujam às especificaçóes do memorial descritivo ou instrumento congênere;
'10.20 - Não permitir a utilização de qualquer lrabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do kabalho do menor de dezoito anos
em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

cúusuLA DÉctMA PR|METRA - DAs TNFRAçóES E sANçÓES ADMTNTSTRATTVAS

1 1.'l - Comete infraçáo administrativa, nos termos da Lei no 14. í 33, de 2021, o mntratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do conkato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecuÉo total do contrato;
d) Ense,jar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justiÍicado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualqueÍ natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.
1 1.2 - Serão aplicadas ao contratado que incoÍer nas infraçÕes acima descritas as seguintes sanções:
11.2.'1 - Advertência, quando o conkatado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justiÍicar a imposiçáo de penalidade mais grave (art. 156, § 20, da Lei no '14.'133, de 2021);
í '1.2.2 - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as mndutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d"

do subitam acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.

156, § 40, da Lei no 14.133, de2021):
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1'1.2,3 - Declaração de inidoneidade para licitar e conkatar, quando praticadas as condutas descritas nas
alineas 'e', 'fl, "9" e "h" do subitem acima deste Conkato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d', que justifiquem

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 50, da Lei n0 14.133, de 20211.
í '1.2.4 - Multa:

11.2.4.1 - Moratória de 1% (um por cento) por dia de akaso injustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida,
até o limite de 20 (vinte) dias;
11.2.4.2 - 0 akaso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a eíinção do contrato por

descumprimento ou cumpÍimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. '137 da Lei no.

14.133, de2021.
1'1.2,4.3 - Compensatória de 100/o (dez por cento) sobre o valor total do contÍato, no caso de inexecução total

do objeto.
í'1.3 - A aplicação das sançoes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 90, da Lei no '14.133, de 2021)
'l'1.4 - Todas as sançóes p[evistas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

156, § 70, da Lei no 14.133, de2021\.
í'1.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n0 14.'133, de 2021)

I 1.4.2 - Se a multa aplicada e as indeniza@es cabíveis Íorem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pêlo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diÍeÍença poderá ser

cobrada judicialmente (art. 156, § 80, da Lei n0 14.133, de 2021).

11.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e paÍágÍafos do art. 158 da Lei

no '14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e conkatar e de declaraçáo dê

inidoneidade para licitar ou conkataí.
1 1.6 - Na aplicaçáo das sanções serão considerados (art. '156, 

§'lo, da Lei no 14,133, de 20211:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concÍeto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) 0s danos que dela provierem para o Contratante;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.
í'1.7 - 0s atos previstos como infraçóes administrativas na Lei n0 14.133, de 2021, que também sejam

tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o nto procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

I 1.8 . A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com a buso do

direito para Íacilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançoes aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus adminiskadores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

obsêrvados, em todos os casos, o contraditório, a ampla deÍesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(aí. 160, da Lei n"'14.133, de20211.
1'1.9 - O Contratante deverá, no prazo máximo15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçáo da

sançã0, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
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Empresas Punidas (cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 16'1, da Lei no í4.133, de
2021),
'l 1.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.
'l 1,1 'l - 0s débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser mmpensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo Município deconentes deste mesmo contrato ou de ouhos contratos administrativos que
o contratado possua com o Municipio conúatante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13

de abil de 2022.

cúusuLA DÉctilA sEcuNDA. DA GARANTTA DE ExEcuçÃo
'12.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execuçã0.

CúUSULA DÉCIilA TERCEIRA. DA ExINÇÁo CoNTRATUAL
'13,1 - 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçoes de ambas as paÍtes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.
'13,2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusâo do objeto, caso em que deverá a Adminiskação providenciar a readequação do cronograma Íixado
para o mnkato.
13.2.1 - Quando a não conclusão do contrato reÍerida no ilem anterior deconer de culpa da contratada:

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções adminishativas; e

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em
lei para a continuidade da execução contratual.

13.3 - Constituem motivos para extinção do conkato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situações previstas no Art. '137, da Lei no 14.13312021, assegurados o contraditório e a ampla

deÍesa, com observância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da referida Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DOS CASOS OMISSOS

14.1 - Os casos omissos seráo decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçóes contidas

na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA. DAs ALTERAçÔES CONTRATUAIS

15.1 - Eventuais alterações contratuais regerse-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n0 14.133,

de2021.
15.2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se flzerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato,

15.3 - As alteraçóes contratuais deverão seÍ promovidas mediante celebraçáo de termo aditivo.

15.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. '136 da Lei no í4.133, de 202'1.

CLÁUSULA DÉCIMA sExTA. DA PUBLICAçÃO

16.1 - lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oÍlcial na lntemet,

em atenÉo à lei no . 12.527 , de 201 1 .

CúUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
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'17.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Conkato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte/CE, sendo este o Íoro eleito para dirimir os litÍgios que decorrerem da execução deste
Termo de Contralo que não puderem ser compostos pela conciliaçã0, conÍorme aí. 92, §10, da Lei no

14.133121.

Declaram as partes que este Conhato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo
enlre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus
jurídicos e legais eíeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 16 de outubro de 2024

J
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Autarquia M eio Ambiente
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Contrato no 2O24.1O 1ô-OOOL/2O24
t )tt nn alullt,|aÇào 24,/.1A,/2421

Locatr JLrazerío clo Noilê,/CE Órgáo: MUNICIPIO DE.IUAZEIRO DO NOí]TE

Unldàdê executorai 1 . PRFFEITT-IRA MtlNlClPAl.. l)E JIjAZEIRO DO NORTF .. CF

_ ,irSsâO DE [iC/IÂv,
..\rN" 
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Tipo: Conlíalo (lerrno rnicral) Receitô ou Despesa: Despcs,] Processor 2O2t 10 Ol2 Categoíia do procêsso: Soí! co:,

Data de dlvutgação nôPNCP| 24/IO/2O?4 Data de assinatura: 1C,/1O/?.O?4 Vigància: dê 16,/1012024 õi6/1O/?O?-5

ld contÉto PNCP: 079zAA2OAA7|4-?'000161/?024 Fonte: ELL Comprês ld contrataçáo PNCP: 07974oê?j)Q(2I]-1.Qç,014':/28?!

objeto:

r.dustri.is). em obedrêncià aôs cnter os exigiios peta Portaíla G1.4,/l-4S No 868/2O21 e d.r Rt:sotuÇáo COEMA N' 02l2017

FORNECEDOR:

'J Tipot Pessoa.luÍÍdica CNPJ/CPF: 42.2A7.352,/OOAL1C) Ço,0,s_u[çT_siü-Í;ôi:s-Ír]. Íjelr3!d4(1rs. ajo..ii[n_9çí:dar

Nomo/Razão sociat: JACI ANGEI-ICA DO NASCIMENÍO
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Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte
Governo Municipal

CNPJ no 07 .97 4.08210001 -14

EXTRATO DE CONTRATO No 2024.10.16-0001

Extrato de Contrato N0 2024.10.í6-0001. Dispensa Eletrônica N0 2024.10,01.2, Partes: o Municipio de Juazeiro

do Norte/CE, através da(o) Autarquia Municipal do Meio Ambiente e a empresa JACI ANGELICA DO

NASCIi/ENT0. Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de coleta e análise

laboratorial de amostras de água e efluentes (sanitários e industriais), em obediência aos criterios exigidos pela

Portaria GM/MS N0 888/202'l e da Resolução COEMA No 0212017, oonforne especificaçôes constanles nas

disposições contratuais, Valor Total do Contrato: R$ 17.748,00 (dezessete mil setecentos e quarenla e oito

reais), Vigência Contratual: 12(doze) meses. Signatários: José Eraldo Oliveira Costa e Jaci Angelica do

Nascimento.

Data de Assinatura do Contrato: 16 de Outubro de 2024



044 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICiPIO JUAZEIRO DO NORTE.CE, 09 DE DEZEMBRO DE 2024

16000513024202300, para cusreio do desenvolvimento do Projeto

Viva a Vida, consoante Plano de Trabalho. A emcndâ em qucstão é

destinada a Associação Cearense de Naturologia Clínrca , Acenac,

siruado na Rua Lindalva Rodrigues Bezerra, no 1625, bairro

Salgadinho, nesca cidade deJunzeiro do Norre/CE, inscrira no CNPJ

sob o n'. 06.039.503/0001-57 e de CNES n" 647872?.

FUNDAMENTO LEGAL: art. 1844,h Lei Federal n" t4.133121, §

[' do arr. 199 da Constituição Federal, Portaria CM,/MS n" 5.403,

de 20 de serembro de 2024.

CONTRATANTE: Municipio de Juazeiro do Norte/CE por

inrermédio da secretaria Municipal de Sairde.

CONTRÂTADA, Associacão Cearense cle Naturologia Clinica -
ACENAC.

SIGNATÁRIOS: Yago Matheus Nunes Araújo e Maria Âr'rgela

VRodrigues.

DATA' t0 de junho de 2024

EXTR,ATO DE CONTRATo N" 2024.II.22-OOOI

L.rrrar,r .lc (].nrraro N' 2024. I 1.22-tl00l . Dispcnsa N" 2t124.10.14.1.

Pllr.'i,,,r l\'íutrici[.i,r.leJrra:cir,,.kr N,rlrc,/CIi, arravi's Ja(r) Scclcrrrr ia

\lLrnicipal Je E.lucrcio e r cnlfrusâ SERVIC() St)ClÀl- I)Â

IN I )L STRI.\ - SESL C)l,jcto: ( l(,r ) r r,u açio .lc cnrl,rcsa cspcci.rli;ir,la

Ilir';r cxccüL:ilo d() progràt]]ir dL' aprrrl(li:ilgcnl cnl rolr(iticlr, n() forrnrt()

.lc otliinas tcan()l\igicil!i cnr ahrrrillgcrn nrs ciôncias rccnol<\uiaits c

.,rrcrnritlcâ parn os esttlJantr.s (l(' ensino funJatttcnritl(anos firrais),
\ío lr'Íunicit io ile Juaueirt, clo Norreu''CE, por internrcclio .le suu

)(rrcr ,rr,r ,lc liJrr,e.i,'. c,rnti'rur( c\l\c(iii(.1!,i(\ ('r)11\tillrr(: u.l.

.lirli,)si('õ(.\ (:orlunruais. Vrlor TLrral .lo (l,rrrrrato: R$ I96.815,10

n.llr,'r'11(,\\'nr.lr':.Ér.nlrl ,',(,,cLlll,,surl|ltl.r((ill(,,lc,.rl\ ((rillt-
r'orrav,,s). !'igôncia (lonrrartLal, 111 12/2A25. Signrt;irios: Márcir

Pcr r:rn Ja Sih'a Franca c Paulo Arr,.ltc rlc Cl"tro I {olrrnJ,L.

especializuJa plru prestaçà() Je setvrc(): clc coletr e itnÍlist lll'r,r'rttt,rtaL

tlc rrrrrrstlrs .lc rigtrr c ct'lucrrtcs (sarritiirios c irr.lr.tstriitts), errr r,l,ccliirrcia

Àos crirúrios cxigiJos pcla Porraria C)M,zN4S N" SlltJr/2021 c d.r

Rcsolrrr:ã,r ( l( )EMA N" 02/2017, contirtmo cspccríi(ir(:(-)(: .()Dstant(s

nas rlisprrsir-ócs conrrlcuais. VttorTtrt;rl do (-'ontrit«,: R$ 17.?4tt,C0

(Je:cssetc rnilsctcccrrt()s u Lluirrcntâ c ()iI(J rcais). Vigêncrir Oonrrattral:

I 2(.lozc) nrcscs. Srgnrtários: .Josi: []r'rrlJo ()livcira ( ),rsrir c Jrci Arrgclrin

d,: Nascinrcnto.

f)aça de Assinarurr do (lontrâro: l6 Je Otrrtrl,ro.le 2tll4

JOMISSÀO

F 'riha l'lo

DELlcllAÇAU

&0ttL
EXTRÁTO DO CONTR,ATO N., 2024. I2,02-OOOI

Exrraro do Contrato referente à Licrcaçâo na modalidade Dispensa

Elerrônico n' 2024. I Ll J. l. Fundarnenro Legal, Lei n" 14. I 33, de I "

de abril de 202 t. Parres, O Mun icipio de.Juazeiro do Norre, através

tla Secretaria Municipal tle Desenvolvimento Social e Trabalho e a

empresa JOSE AIRTON SOUSA PINTO LTDA, inscrita no CNPJ

sob o n" 48.?77.0921000147. Obleo, Aquisiçao tle brinquedos para

atender as demandas do Projero, Naral, Papai Noel em vistta aos

CRÂS jrrnro â Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e

Trabalho de Juazeiro do Norte/CE , confoÍme especiÍicaçôes

consranres no Edital Convocarório. Valor do Contrâto, 11: I f. i00,('il
(o'c;c nril cluirrhcrr«)! rciris)- Vi{in.Lr (-lontr;rruiil, 12 (.i,,;,.') rrrr'.'.

Srqn,rrlirios, losrrrcr.le l)er'eilir .le Suu"ir LiInr c J.,se ,{rrtr xr S,,u.;r Pirt« '.

[),rrr ,lc Assiuartrra.lt, Contrar,r, 22 Jc Novcnrbro dc 2024

EXTR,,\TO L)E CL)NTÍ{{T(] N. ZO24,10,I6,000I

EXTRATO DO CONTRATO N., 2024,I2.02-OOO2

Extraro do Concraro rcíererrre à Licirrção r-ra modalidade Dispcnsa

Eletrônico n' 2024.1 l.l 3.l. Furrdarnento Legal: Lei n' I4. 1 33, de l"
de nbril de 2021. Patres: O MunicÍpio de Juazeiro do Norte, arraves

da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e TrabaLho e a

empresa OLIVEIRA & PEREIRA LIMITADA, inscrira no CNPJ sob

o t'33.536.'739/0001.?1. Objero: Aquisiciro rJe brinquedos prr.r

atender âs clemandas do Projero, Naral, Papai Noel em visira aos

CRAS lun«r â Secletarii Mtrnicipal de DesenvolvLmenro Socill c

Traball-ro cle Juazeiro rlo Nor te,/CE , coufortne especiíiclçóes

constances no Eclital Convocacório. Virlor do Conrràro' TIS I 5.S40,0i)

(qrrirrzc rrrrI oiroccrrtos c qr]âr('ntir rclis). Vigorcix Ci'trrr_atttll, l2
(rl,-,ze) nreses. Signaritios,]ositteicle PereinL cle Sotrsa Linra e l\íiihacl

Inlcio <lc Olivr:inr.

Exrrato clc Cbntraro N" 2024.10.16-0i101. l)islerrsa Elctrt'.,r,iea N"

1,.124.1r.1.1)1.2. P.rrtes. o Murricipio Je JurrzciÍo Llo NoÍte/CE, rtrâ\,es

Ja(r) Autr«ltria Muni(:ipâl r.lo Mr:io Arrl.icnti: c n crlprcsa IACI
A\(;El..lC.\ DO NASCIMENTO. Objcro, Contr*a5:ãr, clt: cnrprcsit

Jrn:cir<,.ir Nortc,"(.11, 02 cle L)c:eortrri' clc 1024

Jrn:ciro rlo NortcT'(]E,02 Jc Dezcrrll»ir,lc 1024


